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	DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	INTRODUÇÃO

	A elaboração do Documento de Formalização da Demanda – DFD está previsto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (art. 72, I), e no Decreto Municipal n° 59, de 13 de março de 2024 (art. 2°).

	DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO

	O objeto deverá ser contratado até: 17/04/2026

	INFORMAÇÕES DA UNIDADE/SETOR/SERVIDOR

	Setor requisitante: Diretoria Administrativo-Financeira

	Responsável pela demanda: Carlos Roberto Dias Junior
Cargo: Agente de Contratação
E-mail: compras@iprevivicosa.mg.gov.br
Telefone: (31) 98907-6519
	Matrícula: 50.011

	INFORMAÇÕES A CERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	Tipo do Item

	(  )  Material de consumo                               (   ) Equipamento/material permanente
(X) Serviço continuado                                  (   ) Serviço não continuado
(   ) Obra                                                         (   ) Serviço de engenharia

	Descrição sucinta da solicitação: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assistência técnica em informática, compreendendo manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras e demais periféricos e manutenção da rede wi-fi, cabeada e rack, sem fornecimento de peças, incluindo a execução de procedimentos técnicos que garantam a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações institucionais, em conformidade com a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e com a Política de Segurança da Informação do IPREVI – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Viçosa/MG, garantindo manutenção e pleno funcionamento dos equipamentos e sistemas utilizados pelo Instituto.

	Descrição da necessidade da contratação: Justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos, considerando que os equipamentos e serviços de informática são essenciais para a execução das atividades administrativas. A manutenção preventiva tem como objetivo evitar falhas, aumentar a vida útil dos equipamentos e minimizar interrupções nos serviços. Já a manutenção corretiva visa sanar defeitos e manter o pleno funcionamento dos sistemas e equipamentos, evitando prejuízos à rotina administrativa. Além disso, a adoção de procedimentos que garantam a segurança das informações deve ser prioridade constante do RPPS, reduzindo os riscos de falhas, danos e prejuízos que possam comprometer os objetivos da instituição.

	Descrição dos resultados pretendidos: Assegurar a continuidade das atividades administrativas; melhorar a qualidade do atendimento ao público, evitando atrasos em procedimentos administrativos causados por falhas técnicas; aumentar a vida útil dos equipamentos, por meio da realização periódica de manutenções preventivas; minimizar custos futuros, prevenindo danos maiores decorrentes da ausência de manutenção adequada; assegurar maior eficiência operacional, garantindo que sistemas, computadores, impressoras e redes estejam em pleno funcionamento; preservação da integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações institucionais, com a adoção de procedimentos técnicos compatíveis com as boas práticas de segurança da informação; proporcionar suporte técnico especializado contínuo, suprindo a ausência de equipe técnica própria para atender à demanda.

	LOTE 1

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QDE
(meses)
	UN
	VALOR
UN.
	VALOR 
TOTAL

	01
	Serviço de Suporte Técnico IN LOCO E POR MEIO DE ACESSO REMOTO em assistência técnica em informática, compreendendo manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras e demais periféricos e manutenção da rede wi-fi, cabeada e rack, sem fornecimento de peças, incluindo a execução de procedimentos técnicos que garantam a integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações institucionais, em conformidade com a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e com a Política de Segurança da Informação do IPREVI – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Viçosa/MG.
	12
	SV
	
	

	Descrição dos requisitos necessários à contratação: Comprovar experiência na prestação de serviços de suporte e manutenção em equipamentos de informática e segurança da informação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

	Providências a serem adotadas previamente à contratação: Não há

	Grau de prioridade da demanda: Alta

	RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Assumo que ficarei, assim como responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.



Viçosa, 19 de fevereiro de 2026
APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO

Eliane Antônia dos Reis Pereira
Diretora Administrativo-Financeira

Edivaldo Antônio da Silva Araújo
Diretor Presidente
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